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PORTARIA MUNICIPAL Nº 60/2025/GAB 

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO DE 
GESTÃO DO PLANO DE CARREIRA E 

REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO E NOMEIA SEUS MEMBROS. 

O Exmo. Sr. ANDRÉ AUGUSTO KERBER INTROVINI, Prefeito Municipal de Buriti — 
Estado do Maranhão, eleito para a gestão 2025/2028, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas, e em conformidade com o disposto no art. 26, 81º da Lei 

580/2009, 

Considerando a Gestão do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal com a finalidade de orientar sua implantação, operacionalização, revisão e 

mediar a negociação do reajuste salarial mediante comissão: 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica constituída a Comissão Permanente de Gestão do Plano de Carreira e 

Remuneração do Magistério público Municipal com a finalidade de orientar sua 

implantação, operacionalização, revisão e mediar a negociação do reajuste salarial, 

constituída pelos seguintes membros: 

|- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

e Cleane de Jesus Costa — RG nº 00095756198-9 SSP/MA, CPF nº 784.511.403- 

00 

e Maria do Socorro de Melo Silva — RG nº 339945 SSP/PI, CPF nº 240.419.203-53 

|| - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

e Adriana Leite Aguiar; CPF: 523.824.513-00 

Il - CÂMARA DE VEREADORES 
e Edmilson Alves Rodrigues, CPF nº: 721.697.963-04 
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IV — ENTIDADE SINDICAL 

e Joseni Souza da Silva — CPF nº: 842.586 .403-87 

e Alexsander Cárter Silva — CPF nº: 847.375.493-04 

Art. 2º. A Comissão será presidida pela Representante Titular da Secretaria Municipal 
de Educação. 

Art. 3º. Caberá a Comissão acompanhar e orientar a implantação e operacionalização 
do Plano. 

Art.4º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriti-MA, 31 de janeiro de 2025. 

  

André/Augusto Kerber Introvini 

Preféito Municipal de Buriti/MA 
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